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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2022 14:48:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 163021907229114340918-1 a 163021907229114340918-2

²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº

8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA 

ESTADO DA BAHIA 

Endereço: Av. Cristal, s/nº – Mirante da Coroa – Santa Cruz Cabrália – Bahia – Brasil – CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 – Tel: (73) 3282-1514 

 

TERMO ADITIVO Nº AD - 02/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/2019 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE Nº 126/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MARÇO DE 2019. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Cristal, s/nº, Mirante da 
Coroa, cidade de Santa Cruz Cabrália, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.635.008/0001-76, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Agnelo Silva Santos Junior, e doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Calçada Canopo, nº 11, 2º Andar, Sala 03, 
Bairro Alphaville, Centro de Apoio II, Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.340.639/0001-30, neste ato representada por seu substabelecido, Rafael de Moraes Camini, portador da Carteira de Identidade 
de nº 46.263.921-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 387.267.178-24, e doravante denominada simplesmente Contratada, firmam 
neste ato, o presente Termo de Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, fazendo-o segundo as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
 
§ 1º. O presente Termo Aditivo tem por objetivo à prorrogação do prazo de vigência da prestação de serviços de gerenciamento da 
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrália - BA, visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustíveis, através de cartão magnético, bem como o controle dos respectivos abastecimentos e 
consumo de combustíveis, uma vez que tal prorrogação era prevista no ato convocatório constante dos autos do Pregão Presencial 
de nº 01/2019, que independente de transcrição integra o instrumento de Contrato de Prestação de Serviços de nº 126/2019.    
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 
§ 1º. Neste ato, fica prorrogado o prazo dos serviços estipulado na Cláusula Quarta do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura do Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
§ 1º. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços de gerenciamento de frota, através de cartão 
magnético, a ser utilizado no abastecimento dos veículos e/ou máquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrália - BA, em 
postos conveniados, o percentual da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO de 2,10% (dois vírgula dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 35.528,95 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), que será incidida sobre o 
gasto total anual estimado de combustíveis de R$ 1.691.855,00 (um milhão seiscentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta 
e cinco reais), perfazendo assim, um gasto total anual estimado de R$ 1.727.383,96 (um milhão setecentos e vinte e sete mil 
trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos). 
 
§ 2º. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal, em duas vias, por meio de ordem 
bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos 
serviços, contados da data de aceitação e atesto dos serviços realizados pelo setor competente do CONTRATANTE, sendo que, a 
Nota Fiscal deverá vir acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal; 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho. 
 
§ 3º. O primeiro faturamento, para fins de ajuste, deverá corresponder aos dias do mês de assinatura do Termo Aditivo, e os 
seguintes deverão ser faturados considerando o mês integral. 
 
§ 4º. Para efeitos de conferência e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA deverá disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovações: 
a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de combustível, quantidade de combustível, valor do litro, valor total, data do 
abastecimento, nome do motorista, nº do cartão etc; 
b) relatório do sistema de abastecimento; 
c) comprovante de cada abastecimento. 
 
§ 5º. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do combustível, o valor correspondente à quantidade de litros 
abastecidos, conforme o preço do dia do abastecimento, seja promocional ou não. 
 

http://cbs.wondershare.com/go.php?pid=3022&m=db
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ESTADO DA BAHIA 

Endereço: Av. Cristal, s/nº – Mirante da Coroa – Santa Cruz Cabrália – Bahia – Brasil – CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 – Tel: (73) 3282-1514 

 

§ 6º. Para a realização do pagamento, será observado o fiel cumprimento dos fornecimentos nas condições contratadas, 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os preços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
§ 1º. Os recursos necessários para cobertura do disposto do presente instrumento correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

SECRETARIA AÇÃO PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 
02.06.01 - SEFIN GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – SEC. DE FINANÇAS 2007 33.90.39 00 
02.07.01 - SEAD GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2009 33.90.39 00 
02.08.01 - FME GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 2011 33.90.39 00 
02.09.01 - FMS GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 2020 33.90.39 02/14 
02.09.01 - FMS GESTÃO DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 2021 33.90.39 02/14 
02.09.01 - FMS GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL  2027 33.90.39 02/14 
02.09.01 - FMS GESTÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE DA FAMÍLIA 2023 33.90.39 02/14 
02.09.01 - FMS GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU 2022 33.90.39 02/14 
02.10.01 - SECEL GESTÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE E LAZER 2033 33.90.39 00 
02.10.01 - SECEL GESTÃO DAS AÇÕES DE CULTURA 2032 33.90.39 10 
02.12.01 - SEDESC GESTÃO DAS AÇÕES DA SEDESC 2035 33.90.39 00 
02.12.02 - FMAS GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PSB (PBF/SCFV/EQUIPE VOLANTE) 2038 33.90.39 00/28/29 
02.12.02 - FMAS GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PSE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (PFMC/0AC I) 2039 33.90.39 00/28/29 
02.12.02 - FMAS GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADUNICO 2041 33.90.39 00/28/29 
02.13.01 - FMT GESTÃO DAS AÇÕES DE TURISMO 2053 33.90.39 00 
02.14.01 - SEMAI GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS INDÍGENAS 2055 33.90.39 00 
02.15.01 - SEINFRA GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA 2057 33.90.39 00 
02.16.01 - FMMA GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 2060 33.90.39 00 

 
§ 2º. Os elementos de despesas que, por força de eventual prorrogação do presente, forem liquidados em exercícios futuros, 
correrão por conta das respectivas rubricas orçamentárias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no 
caput desta cláusula. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
§ 1º. O presente Termo Aditivo tem como fundamento o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
§ 1º. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso. 

 
Santa Cruz Cabrália - BA, 02 de março de 2021. 

 
 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA 

Agnelo Silva Santos Junior 
Contratante 

 
 
 

___________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Rafael de Moraes Camini 
Contratada 
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